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INDICAÇÃO Nº 164/2024 
 
 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL 

QUE PROMOVA RECUPERAÇÃO 

ASFÁLTICA DA RUA 5 (ESQUINA COM 

RUA BELÉM) NO BAIRRO 

PRIMAVERA NO MUNICÍPIO DE 

PARAUAPEBAS. 

 

Autor: Anderson Moratorio - PRD 

  
 

Senhor Presidente, 

Senhora Vereadora e 

Senhores Vereadores, 

 

INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o 

soberano Plenário desta Casa, encaminhe-se ofício ao GABINETE do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Darci José Lermen, com cópia para a 

Secretaria Municipal de Obras – SEMOB para que promova a recuperação 

asfáltica da Rua 5 (esquina com Rua Belém) no bairro Primavera no 

município de Parauapebas. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como objetivo atender aos anseios dos 

moradores que solicitam serviços de melhorias de infraestrutura, pois, a Rua 5 

(esquina com rua Belém) no bairro Primavera, possui uma bueira que está cedeu 

e gerou uma grande cratera conforme imagens em anexo. 

A rua citada acima é utilizada diariamente por diversos veículos 

dentre eles ônibus e caminhões e estão com péssimas condições de 

trafegabilidade, além disso, nessa mesma Rua está localizado a lateral do 

Hospital Geral de Parauapebas - HGP, o que aumenta ainda mais o fluxo de 

pessoas que utilizam esse percurso todos os dias. 

Portanto, cabe aqui uma atenção especial do Executivo Municipal, 

através da Semob para que promova melhorias nesta localidade, visando tão 

somente garantir mais dignidade, saúde e bem-estar aos moradores e 

transeuntes daquela localidade. 

Diante o exposto, submeto a presente proposição, para análise, e 

aprovação pelo Soberano Plenário desta Casa. 

Parauapebas, 29 de abril de 2024. 

 

 
 

Anderson Moratorio 

Vereador – PRD 
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ANEXO I 

Rua 5, bairro Primavera (esquina com rua Belém) 
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